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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) Nº 25/2023 - 

PRES/DG/SGP/COEDE/SEDES 

DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para inscrição de 

06 servidores no curso "Formação e certificação em PSSM – Primeiros 

Socorros em Saúde Mental" e inscrição de 11 servidores no 

curso "Liderança para Saúde Mental nas Empresas" ambos para o mês de 

agosto de 2023, na modalidade online ao vivo, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Detalhamento dos bens e serviços que compõem a 

solução: 

  

Item Descrição Unidade 
Quantidade 

Estimada 

01 
inscrição no curso "Formação e certificação em 

PSSM – Primeiros Socorros em Saúde Mental" 
Inscrição 06 

02 
inscrição de 10 servidores no curso "Liderança 

para Saúde Mental nas Empresas" 
Inscrição 11 

  

1.3. Dados da instituição promotora 

Razão Social:  INIA HEALTH BRASIL LTDA 

Endereço: R SAFIRA, 709, Jandira - SP CEP: 06.642-280, 

Bairro: NOVA HIGIENOPOLIS 

CNPJ: 46.731.136/0001-72 

Contato: VANDERLEI RAMOS 

Telefone: : (11) 98335-7726 / 98254-3266 

e-mail:  ANDRE@INIAHEALTH.COM 

/ VANDERLEI.RAMOS@INIAHEALTH.COM 

Dados Bancários: Inia Health Brasil Ltda. Bradesco Ag 

0127 CC 74936-2 CNPJ 46.731.136/0001-72 

   

1.4. Conteúdo programático:   
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1.4.1. Os temas a serem abordados estão indicados na 

proposta, evento SEI 1035141. 

  

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 

ANUAL 

2.1. A demanda está prevista no Plano Anual de 

Contratações de 2023 do TRE-RO, sob n. CP 08003 

  

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Trata-se de contratação por inexigibilidade para 

inscrição em evento de treinamento e aperfeiçoamento de 

pessoal em conformidade com a alínea f  inciso III do art. 74 da lei 

14.133/2021. 

3.2. Da Necessidade: 

3.2.1. O evento tem como finalidade a atualização 

de conhecimentos e aperfeiçoamento na área de Gestão de RH no tema 

Qualidade de vida no Trabalho. 

3.3. Da Inexigibilidade: 

3.3.1. A inexigibilidade de licitação se respalda no Acórdão 

439/1998 – Plenário, do Tribunal de Contas da União, que assim decidiu: 

“Considerar que as contratações de professores, 

conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou 

aperfeiçoamento de pessoal, bem assim a inscrição de servidores para 

participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de 

inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com 

o inciso VI do art. 13 da Lei nº 8.666/1993”. 

3.3.2. Inscrições em cursos abertos têm o condão de 

caracterizar inexigibilidade de licitação, conforme magistério 

do Prof. Jacoby (FERNANDES. Jorge Ulisses Jacoby. Vade-Mécum de 

Licitações e Contratos. 3ª. Edição. Editora Fórum. Belo Horizonte. 2005, p. 

256): 

“É também inexigível a licitação para a matrícula de 

servidor em curso oferecido por instituição privada de treinamento, porque 

esses eventos são realizados em períodos determinados, mostrando-se 

inviável a competição. Contudo, para a realização de seminários fechados, 

promovido por qualquer dessas mesmas instituições, é, em princípio, 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1068687&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5428a406ec6ad45105393b6b77a28a89cc8378793f230ac25c8476485dc20499
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exigível a licitação, porque o interesse e conveniência de treinamento 

podem ser determinados pela Administração, ao contrário do caso anterior, 

em que a oportunidade é ditada pelas instituições.” 

3.3.3. Da mesma forma, o Ministro Adhemar Paladini Ghisi, 

no voto que fundamenta a Decisão TCU 439/1998-Plenário, assim 

asseverou: 

 “Retomando a proposta de decisão em estudo, 

consideramos desnecessário firmar entendimento quanto à inexigibilidade 

de licitação para inscrição de servidores em cursos abertos a terceiros. Os 

cursos abertos para os quais não cabe licitação são aqueles inusitados, 

quer por não haver previsão de sua repetição, quer pela indiscutível 

notoriedade do instrutor, ou ainda aqueles oferecidos por uma única 

empresa. Em todos os casos o texto da Lei é suficientemente claro: há 

inviabilidade de competição.” 

3.4.  Da escolha do notório especialista e singularidade: 

3.4.1.Considera-se que por se tratar de evento com inscrição 

aberta a terceiros não há necessidade de demonstração da notória 

especialização e singularidade da empresa/instrutor do curso mencionado, 

conforme entendimento jurisprudencial do TCU. 

3.5. Embora os posicinamentos do TCU, mencionados 

acima, tenham se dado na vigência  da Lei n . 8.666/93 seu entendimento é 

plenamente compatível com as regras da Lei n° 14.133/2021. 

3.6. A presente contratação vincula-se, ainda, ao 

planejamento estratégico do TRE-RO e tem por finalidade contribuir para 

que os objetivos e metas institucionais sejam alcançados, a capacitação 

contribui para a consecução do objetivo estratégico: aperfeiçoamento da 

gestão de pessoas. 

3.7. Os demais elementos que fundamentam a presente 

contratação fazem parte dos estudos da fase de planejamento da contratação 

constantes no Documento de Formalização da Demanda, evento 1027328. 

  

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

4.1. O evento será realizado de forma online, conforme 

tabela abaixo 

Módulo PSSM (6 pessoas) Curso liderança (11 pessoas) 

Data dos 

encontros 
Dias 8, 10, 15, 16, 17 e 22 / agosto Dias 7, 14 e 21 / agosto 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1060751&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2379ada19ced2f52874cca27d9231dbb5748c8d0b67b8b19a8eab0582dccaf1c
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Horário 
(terças e quintas feiras) das 14h as 

17h (horário de Brasília) 

(segundas feiras) das 14h as 

17h (horário de Brasília) 

Carga Horária Total 18h. Total 9h. 

  

  

  

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. O contrato será substituido pela nota de empenho. 

5.2. Como condição para a emissão da Nota de Empenho de 

Despesa a adjudicatária deverá apresentar regularidade junto ao SICAF e, 

caso não comprove, deverá exibir, no prazo fixado para sua assinatura, 

certidões comprovando a regularidade de Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, Seguridade Social, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e do CNJ (Conselho 

Nacional de Justiça). 

5.3. A Administração utilizará a remessa por e-mail de 

arquivo eletrônico contendo o inteiro teor da Nota de Empenho de Despesa 

e do seu Termo de Recebimento para impressão, assinatura e devolução 

pela adjudicatária, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da 

confirmação do recebimento do e-mail pela adjudicatária. 

5.4. A adjudicatária poderá retirar a Nota de Empenho de 

Despesa, mediante assinatura do Termo de Recebimento, diretamente na 

Seção de Contratos, na sede do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia. 

5.5. Apenas em função da total impossibilidade da 

utilização de e-mail, far-se-á a remessa por via postal da Nota de Empenho 

de Despesa e do Termo de Recebimento para assinatura e devolução pela 

adjudicatária. 

  

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

6.1. Como requisitos ambientais, a empresa prestadora dos 

serviços deverá, como medida sustentável para a contratação pretendida, 

fornecer toda a documentação relacionada à execução contratual 

preferencialmente em meio digital, sempre que possível. 

6.2. Todos as reuniões e informações trocadas entre as 

partes ocorrerá em meios digitais, evitando-se deslocamentos. 
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6.3. Pretende-se com essa aquisição apoiar o 

aperfeiçoamento das entregas e a eficiência organizacional, mantendo-se a 

produtividade com ganho de qualidade de vida no trabalho. 

  

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. Prazos e Condições: 

7.1.1. A realização do Treinamento ocorrerá, conforme o 

item 4.1. deste Termo de Referencia, por meio de um alinhamento entre a 

equipe da CONTRATADA e a Gestão do Contrato. 

  

7.2. Deveres e Responsabilidades do contratante: 

7.2.1 Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa 

execução dos serviços 

7.2.1.1. Informar à empresa contratada os dados dos 

servidores que irão participar; 

7.2.1.2. Fornecer as informações e as orientações 

necessárias para o desenvolvimento do serviço objeto desta contratação; 

7.2.2 Relatar, por escrito, com a devida comprovação, as 

eventuais irregularidades na prestação de serviços; 

7.2.3. Sustar a execução de quaisquer trabalhos por estarem 

em desacordo com o especificado ou por qualquer outro motivo que 

caracterize a necessidade de tal medida; 

7.2.4. Exigir e conferir todos os documentos listados nas 

obrigações prévias da contratada, manifestando-se por sua regularidade ou 

notificar a contratada para que os apresente em prazo razoável, sob pena de 

não celebrar o contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais e 

editalícias; 

7.2.5 Cumprir e fazer cumprir todos os prazos e condições 

estabelecidas no instrumento de contrato; 

7.2.6 Reunir-se com a contratada, sempre que solicitado ou 

quando julgar necessário para definir detalhes ou esclarecer aspectos 

relacionados à execução de serviços; 

7.2.7 Assegurar, quando exigível, o acesso dos empregados 

da contratada, quando devidamente identificados, aos locais em que devam 

executar suas tarefas; 
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7.2.8 Promover o acompanhamento e a fiscalização da 

execução do contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotar em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicar à contratada as ocorrências 

de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas de parte 

desta; 

7.2.9 Notificar a contratada para, no prazo máximo 

concedido, contados do recebimento da notificação, cumprir obrigações 

relacionadas aos apectos  em desacordo com as regras do contrato, alertando 

sobre as sanções que poderão ser aplicadas nas hipóteses de 

descumprimentos injustificados; 

7.2.10 Rejeitar, através do fiscal contrato, a execução dos 

serviços prestados em desacordo com as obrigações estabelecidas no 

contrato e fixar prazo para a correta execução; 

7.2.11 Receber os bens ou os serviços, por meio do fiscal 

contrato, em caráter provisório e definitivo, após verificar a sua 

conformidade com o estabelecido neste termo de referência e no contrato, 

certificando as notas fiscais da entrega; 

7.2.12 Realizar o pagamento dos serviços prestados na 

forma estabelecida neste termo de referência e no contrato: 

7.2.12.1 O pagamento será realizado mediante ordem 

bancária ou por OBPIX, por meio do Banco do Brasil S/A, em moeda 

corrente, até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da nota 

fiscal/fatura, após o recebimento dos serviços atestados pelo fiscal e 

autorizado pelo gestor do contrato, aplicadas as retenções legais, inclusive 

quanto à legislação municipal do imposto sobre serviços. 

7.2.12.2 Para o pagamento por meio de OBPIX serão aceitas 

chaves PIX nos formatos CPF/CNPJ, email, número de celular ou chave 

aleatória. 

7.2.12.3 Poderá ainda o pagamento via OBPIX utilizar 

apenas o domicílio bancário (banco, agência e nº de conta), desde que haja 

chave PIX cadastrada para o domicílio bancário, exigindo-se, contudo, que 

a contratada informe tratar-se de conta corrente ou conta poupança. 

7.2.12.4 O pagamento via OBPIX não será realizado caso 

apresentado apenas imagem de QR-Code. 

7.2.12.5  Além das demais obrigações aplicáveis aos 

pagamentos, disciplinadas neste termo de referência, na época do 

pagamento a contratada deverá demonstrar regularidade com os Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, Seguridade Social, Fundo de Garantia 
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por Tempo de Serviço (FGTS) e obrigações trabalhistas, que pode ser feita 

por meio de consulta ao SICAF ou aos sítios oficiais. Também será 

consultada sua situação no Conselho Nacional de Justiça. 

a) Em qualquer caso, na hipótese de comprovação de 

irregularidades impeditivas à contratação, a contratada deverá regularizar a 

situação em até 05 (cinco) dias. Enquanto correr o prazo, sem a 

apresentação da regularidade pendente, o pagamento ficará sobrestado. 

b) extinto o prazo sem a devida comprovação de 

regularidade, a nota fiscal será enviada para pagamento com a retenção 

preventiva do valor relativo a possível aplicação de penalidade de multa. 

7.2.12.6 Nenhum pagamento será realizado enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira imposta à contratada 

em virtude de penalidades ou inadimplências sem que isso gere direito a 

reajustamento ou realinhamento de preços. 

7.2.12.7 Pelos eventuais atrasos dos pagamentos, desde que 

a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionado que a taxa de compensação financeira devida, entre a data 

acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, 

será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 
Na qual: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I =  (TX)               I = (6/100)            I = 0,00016438 

       365                          365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

  

7.2.12.7 a compensação financeira será incluída em 

fatura/nota fiscal emitida posteriormente à ocorrência. 

  

7.2.13 Exercer quaisquer outras atribuições derivadas da lei, 

regulamentos, das demais normas aplicadas ou sempre que o exigir o 

interesse da Administração Pública. 
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7.3. Deveres e Responsabilidades da Contratada: 

7.3.1. Cumprir e fazer cumprir todos os prazos e condições 

para a execução do objeto nos termos estabelecidos na sua proposta 

comercial; 

7.3.1.1. Garantir a realização dos encontros, conforme 

descrito na proposta em anexo ; 

7.3.1.2. Levar ao conhecimento do TRE-RO, com a devida 

antecedência, qualquer fato ou motivo que impeça ou dificulte execução do 

objeto contratado; 

7.3.1.3. Fornecer material didático por meio digital, se for o 

caso,  e certificados, registrando a frequência dos participantes; 

7.3.2. Aceitar, atendendo à conveniência e necessidades do 

contratante, acréscimos ou supressões do objeto da  contratação em até 25 

% (vinte e cinco por cento) do valor total ou estimado do contrato, na forma 

do artigo 125 da Lei n. 14.133/2021; 

7.3.3. Indicar um preposto para o contrato, sendo este o 

interlocutor da contratada para os assuntos relativos ao cumprimento das 

cláusulas contratuais e para participar de reuniões de acompanhamento, 

sempre que solicitado pelo contratante; 

7.3.4.  Responder solicitações para elucidação de eventuais 

questões relacionadas à execução do contrato; 

7.3.5. Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo 

objeto contratado, não sendo aceito, sob qualquer pretexto, a transferência 

de responsabilidade a outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 

quaisquer outros; 

7.3.6. Apenas subcontratar parcialmente a execução do 

objeto do contrato com prévia anuência do contratante e com observância 

estrita das regras definidas no contrato; 

7.3.7. Refazer ou corrigir os serviços não aprovados pela 

fiscalização e cumprir as obrigações pendentes em até 5 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento da notificação, salvo justificativa razoável; 

7.3.8. Comunicar ao gestor do contrato, por escrito, toda e 

qualquer anormalidade de caráter urgente que possa impossibilitar a 

execução do objeto do contrato e prestar os esclarecimentos julgados 

necessários; 
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7.3.9. Arcar com todos os custos diretos e indiretos que 

incidam sobre a execução do objeto do contrato, tais como: as despesas 

relativas à execução dos serviços, impostos, taxas, encargos, mão de obra, 

materiais, equipamentos e todos os demais incidentes sobre a prestação dos 

serviços; 

7.3.10. Responder pelas despesas relativas a encargos 

trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias 

e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados 

por seus empregados, uma vez que estes não têm nenhum vínculo 

empregatício com o contratante; 

7.3.11. Responder por valores adicionais ao valor do 

contrato, tais como custos de deslocamento, alimentação, transporte, 

alojamento, trabalho em sábados, domingos, feriados ou em horário 

noturno, bem como qualquer outro valor adicional; 

7.3.12. Responder integralmente por perdas e danos que vier 

a causar ao Tribunal ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 

combinações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

7.3.13. Fornecer a seus empregados todos os instrumentos 

necessários à execução de serviços; 

7.3.14. Informar a relação dos empregados que prestarão 

serviços nas dependências deste Regional ou entre eutro local a seu critério; 

7.3.15. Garantir o mais rigoroso sigilo sobre quaisquer 

dados, informações, documentos e especificações que venham a ter acesso 

em razão dos serviços prestados, não podendo, sob qualquer pretexto, 

revelá-los, divulgá-los ou reproduzi-los; 

7.3.16. Manter, durante toda a vigência do contrato, as 

condições de habilitação exigidas na contratação. 

7.3.17. Cumprir as demais disposições contratuais, legais, 

principalmente da legislação específica aplicável à execução do objeto do 

contrato. 

7.3.18. manter, durante a vigência deste contrato, 

devidamente válidas e atualizadas, as seguintes certidões de regularidade, 

cuja autenticidade será verificada pela Internet: 

a) expedidas conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), a Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
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Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União; 

b) expedido pela Caixa Econômica Federal (CEF), o 

Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(CRF); 

c) expedida pela Justiça do Trabalho, a Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas  (CNDT). 

  

7.3.19. A CONTRATADA deverá entregar a nota fiscal, ou 

nota fiscal/fatura na Coordenadoria de educação e desenvolvimento - 

COEDE por meio do e-mail: coede@tre-ro.jus.br. 

7.3.19.1. Havendo erro na nota fiscal, ou na nota 

fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove o recebimento, este 

ficará pendente e o pagamento suspenso até que a CONTRATADA tome as 

medidas saneadoras necessárias, não podendo a CONTRATADA 

interromper a execução do contrato até o saneamento das irregularidades. 

Durante o período em que o recebimento estiver pendente e o pagamento 

suspenso, por culpa da CONTRATADA, não incidirá sobre o TRE qualquer 

ônus, inclusive financeiro. 

  

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A execução do objeto deste contrato ficará a cargo do 

Coordenador de Educação e Desenvolvimento e a fiscalização técnica 

será feita pelo Chefe da Seção de Capacitação e Desenvolvimento. 

  

8.2.1 O gestor do contrato ficará responsável por: 

8.2.1.1 Organizar a reunião inicial; 

8.2.1.2 Encaminhar alterações contratuais; 

8.2.1.3 Controlar prazos e indicadores contratuais; 

8.2.1.4 Atestar notas fiscais; 

8.2.1.5 Tratar eventuais irregularidades constatadas na 

execução contratual; 

8.2.1.6 Realizar o recebimento definitivo, emitindo o 

respectivo termo; 
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8.2.1.7 Verificar obrigações previstas no encerramento do 

contrato. 

  

8.2.4 O fiscal técnico do contrato ficará responsável por: 

8.2.4.1 Participar da reunião inicial; 

8.2.4.2 Acompanhar a execução do objeto de acordo com o 

contrato; 

8.2.4.3 Monitorar cumprimento de prazos contratuais; 

8.2.4.4 Encaminhar demandas para a contratada por meio de 

ordens de serviço e/ou chamados; 

8.2.4.5 Aferir as entregas da execução em relação ao objeto 

contratado; 

8.2.4.6 Atestar se os requisitos técnicos da contratação 

foram atendidos; 

8.2.4.7 Informar ao gestor do contrato qualquer 

irregularidade na execução do objeto ou descumprimento dos níveis de 

serviços contratados. 

  

8.3. Mecanismos Formais de Comunicação 

8.3.1 Será realizada uma reunião inicial do contrato com a 

participação da contratada, do gestor e fiscais do contrato. 

8.3.2 O mecanismo formal de comunicação utilizado no 

contrato será o e-mail, conforme detalhamento a seguir: 

  

Assunto E-mail 

Envio de notas fiscais e informações sobre faturamento coede@tre-ro.jus.br 

Informações técnicas coede@tre-ro.jus.br 

  

  

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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9.1. O valor total estimado para a contratação é de R$ 

22.150,00 (vinte e dois mil cento e cinquenta reais). 

9.2. O detalhamento da pesquisa de preços realizada para a 

estimativa do preço integra a INFORMAÇÃO CONCLUSIVA DO 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO, evento 1035142 

  

10. ADERÊNCIA ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A  fonte orçamentária para o custeio da despesa está 

indicada no quadro adiante: 

FONTE ORÇAMENTÁRIA 

  

  

Tipo de 

Orçamento 

  

  

  

Item de despesa do 

planejamento 

orçamentário 

  

  

  

Plano 

Interno 

  

Previsão de execução 

orçamentária por ano 

exercício 

corrente 

 (R$) 

próximo(s) 

exercício(s)1 

(R$) 

Ordinário 

Capacitações SGP - 

Cursos, Diárias e 

Passagens 

RO 

CAPPAC 
22.150,00   

Total por exercício financeiro     

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

  

  

  

11. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

FORMA DE SELEÇÃO 

Dispensa de Licitação: 

( ) por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica; 

(  ) Não utiliziado o Sistema de Dispensa Eletrônica. JUSTIFICAR: 

  

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1068688&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=35f4ffea11e6cea72ed5878f52749cb27dcd2ea9e1d4a57fa26b8960a09c77f6
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(x) Inexigibilidade de Licitação:  Art. 74 inciso III alínea f 

  

  

  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

( ) Menor preço global 

( ) Menor preço por item 

( ) Maior desconto 

(x) Outro: não aplicado, conforme § 2º do art. 37 da lei 14.133/2021 

  

12. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

12.1. Diante de serviço prestado por profissional de notória 

especialidade, optamos pela contratação direta, por inexigibilidade de 

licitação, uma vez configurada a inviabilidade fática e jurídica de 

competição 

12.1. Os critérios de habilitação jurídica e de regularidade 

fiscal e trabalhista: 

a) documentação referente à regularidade fiscal e 

trabalhista  

12.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a 

serem atendidos pelo fornecedor: 

a) será dispensada conforme art. 70, III, da Lei n. 

14.133/2021. 

  

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS 

13.1. SANÇÕES: Na ocorrência das infrações 

administrativas descritas adiante, poderão ser aplicadas as sanções previstas 

no art. 156 da Lei n. 14.133/2021, na forma seguinte: 
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13.1.1 Advertência: pela cometimento da infração 

administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

13.1.2 Multa: de 5,0% (cinco  por cento) a 30% (trinta por 

cento), de acordo com a gravidade da conduta, do valor do contrato 

celebrado ou da obrigação inadimplida, aplicada ao responsável por 

qualquer das seguintes infrações administrativas: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

II - dar causa à inexecução total do contrato; 

III - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

IV - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

V - apresentar declaração ou documentação falsa exigida 

para a seleção da proposta ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

VI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

VII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, 

de 1º de agosto de 2013. 

  

13.1.3  Impedimento de licitar e contratar: quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, por qualquer das seguintes infrações administrativas: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida 

para a seleção da proposta ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

II - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza. 
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13.1.4   Declaração de inidoneidade: será aplicada quando 

justificada  a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

item 13.1.3 desta seção e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

por qualquer das seguintes infrações administrativas: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida 

para a seleção da proposta ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

II - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

IV -  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, 

de 1º de agosto de 2013. 

13.2. O procedimento e demais critérios para aplicação das 

sanções estabelecidas no item 13.1 desta seção observarão as normas gerais 

da Lei n. 14.133/2021 e, ainda, aqueles estabelecidas em regulamento por 

este Tribunal. 

  

14. ANEXOS 

14.1. São anexos do presente termo de Referência: 

a) Informação conclusiva de estimativa de valor 1035142 

b) Proposta e conteúdo programático 1035141 

c) Comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista 1027625 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tiago Silva de Oliveira, Chefe de 

Seção, em 14/07/2023, às 15:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 1035144 e o código CRC EC1753EC. 

 
 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1068688&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=35f4ffea11e6cea72ed5878f52749cb27dcd2ea9e1d4a57fa26b8960a09c77f6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1068687&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5428a406ec6ad45105393b6b77a28a89cc8378793f230ac25c8476485dc20499
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1061058&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7bfea9723c8b799a9f815c3d7829f012d648e8f7655e7f03125330a8be2ae62c
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0001110-69.2023.6.22.8000 

 

 

PROCESSO: 0001110-69.2023.6.22.8000 

INTERESSADO: SEDES/COEDE. 

ASSUNTO: Inexigibilidade – Capacitações -Contratação "formação de 

primeiros socorros em saúde mental" e "liderança para saúde mental nas 

empresas", ambos na modalidade online e síncrona- Análise. 

PARECER JURÍDICO Nº 154 / 2023 - PRES/DG/SAOFC/AJSAOFC 

I - RELATÓRIO 

01. Tendo como lastro os fundamentos fáticos e jurídicos já 

analisados por meio do Parecer Jurídico n. 145/2023 (1032706) e 

a manifestação da própria unidade demandante noticiando que não houve 

modificação nas regras do Termo de Referência já previamente analisado 

(1035248), mas tão somente a modificação quantitativa com a inclusão de 

1 (um) participante no curso "Liderança para Saúde Mental nas 

Empresas", esta assessoria entende pela desnecessidade de nova reanálise.  

É o necessário relato. 

  

II -  CONCLUSÃO 

02. Pelo exposto, e por tudo o mais que consta neste 

processo, trazendo ainda a este as conclusões do Parecer Jurídico n. 

145/2023 (1032706), esta assessoria jurídica conclui pela regularidade e 

observância dos requisitos formais dos documentos que integram a fase de 

planejamento da contratação, previstos no art. 72 da Lei n. 14.133/2021 e 

nas disposições da Instrução Normativa TRE-RO n. 9/2022, motivo pelo 

qual opina: 

a) Pela possibilidade de aprovação do Termo de Referência-

Contratação Direta n. 25/2023-COEDE (1035144) - caso assim entenda a 

autoridade competente para aprovação, na forma do art. 72, VIII da Lei n. 

14.133/20921 e item 15 do ANEXO VIII da IN TRE-RO n. 9/2022; 

b) Pela possibilidade jurídica da contratação, 

por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, III, "f", da Lei 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1066219&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bfe75849fec0faccb94ccf6e3a4ea9dd0b01874668d0353ba7ebd257b4de6932
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1068795&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1c7537da462bd7b5fe4d4009e6143a22076877eb34ecc9ffd785981d017de5d7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1066219&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bfe75849fec0faccb94ccf6e3a4ea9dd0b01874668d0353ba7ebd257b4de6932
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1068690&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=24a5e0a1aa0f2a8fa9860a93cca098b82953bb399bc6a17fac556794c523fa47
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n. 14.133/2021, dos serviços especificados no objeto do termo de referência 

citado, diretamente com a empresa Inia Health Brasil Ltda, 

CNPJ: 46.731.136/0001-72 (1035141), no valor total de R$22.150,00 (vinte 

e dois mil cento e cinquenta reais) que também comprovou as condições 

mínimas para contratar com a Administração Pública (1027625). 

c) A nova programação orçamentária para a despesa 

adequada à inclusão de 1 (um) novo participante foi juntada no 

evento (1035674). 

03. Considerando que o valor da contratação pretendida está 

situado no limite da dispensa legal, atualmente fixado em R$ 

57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três 

centavos), de acordo com a atualização de valores estabelecida 

pelo Decreto Federal n. 11.317, de 29 de dezembro de 2022, e que da 

relação contratual não resultará obrigações futuras para a 

contratada, entende-se perfeitamente possível substituir o instrumento de 

contrato pela nota de empenho, na forma prevista no caput do art. 95 da 

Lei n. 14.133/2021 e com supedâneo na jurisprudência do TCU, como 

nos Acórdãos 1.234/2018 e 363/2003 - ambos do Plenário e 7.125/2010 - 

1ª Câmara, que consolidou o entendimento de dispensa de instrumento 

para todas as contratações que não resultem obrigações futuras, 

principalmente dentro do limite de dispensa em razão do valor, aí incluídas 

as inexigibilidades de licitação. Precedente: Decisão desta administração, 

evento (0981838). 

04. Com precedente no Acórdão TCU n. 1.336/06-

Plenário, entende-se desnecessária a publicação na imprensa oficial, haja 

vista que o valor da contratação está abaixo do patamar da dispensa legal. 

Além disso, o item 28 do ANEXO VIII da IN TRE-RO n. 9/2022 estabelece 

que o extrato da nota de empenho - ou do contrato - juntamente com o ato 

autorizativo e demais documentos necessários, serão divulgados no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico oficial 

do TRE-RO. Contudo, em homenagem ao princípio da publicidade, 

constante no art. 37 da Constituição Federal, nada impede que seja feita 

também a publicação no Diário da Justiça Eletrônico - DJE. 

À consideração da autoridade competente. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Katibone 

Holanda, Assistente Jurídico, em 18/07/2023, às 14:19, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1068687&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5428a406ec6ad45105393b6b77a28a89cc8378793f230ac25c8476485dc20499
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1061058&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7bfea9723c8b799a9f815c3d7829f012d648e8f7655e7f03125330a8be2ae62c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1069229&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4656f739544333775d755bd660499cfcb69dcb4ceff7de2d101f6a9dd9ee16d4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1014447&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=47b4c5ea42ba95c53737b1e77711406ccda3d0fba668107cfb00b42197a4b578
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Documento assinado eletronicamente por JAMIL JANUARIO, Assessor(a) 

Chefe, em 18/07/2023, às 14:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 1036137 e o código CRC 134FA7DB. 

 
 

 
0001110-69.2023.6.22.8000 

 

 

PROCESSO: 0001110-69.2023.6.22.8000 

INTERESSADO: SEDES/COEDE  

ASSUNTO: Inexigibilidade – Capacitações - Contratação "Formação de 

Primeiros Socorros em Saúde Mental" e "Liderança para Saúde Mental nas 

Empresas", ambos na modalidade on-line e síncrona. 

  

DESPACHO Nº 812 / 2023 - PRES/DG/GABDG 

Trata-se de processo administrativo instaurado pela 

Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento- COEDE (1026076), com 

vistas à contratação de empresa especializada para inscrição de 

06 servidores no curso "Formação e certificação em PSSM – Primeiros 

Socorros em Saúde Mental" e inscrição de 10 servidores no 

curso "Liderança para Saúde Mental nas Empresas" a se realizar de 

forma on-line ao vivo, com contornos iniciais delineados no Documento de 

Formalização de Demanda - DFD juntado no evento 1027328. 

A unidade demandante elaborou o Documento de 

Formalização da Demanda - DFD (que define os contornos gerais da 

contratação com inexigibilidade de licitação - 

evento 1027328), a Informação Conclusiva sobre o Valor 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1059471&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d3f3c2183ba20b78044dfe1f09e429a57586dfc8a9d6b8eb888c9159a2acb28b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1060751&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2379ada19ced2f52874cca27d9231dbb5748c8d0b67b8b19a8eab0582dccaf1c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1060751&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2379ada19ced2f52874cca27d9231dbb5748c8d0b67b8b19a8eab0582dccaf1c


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

Estimado (1027627) e o Termo de Referência n. 12/2023-

SEDES (1028011). 

O objeto dos eventos e as datas encontram-se descritos no 

Termo de Referência n. 12/2023-SEDES (1028011) e o valor a ser 

contratado foi dimensionado, inicialmente, em R$ 21.200,00 (vinte e um 

mil e duzentos reais), para a inscrição de 06 servidores no curso "Formação 

e certificação em PSSM – Primeiros Socorros em Saúde Mental" e de 10 

servidores no curso "Liderança para Saúde Mental nas 

Empresas", conforme item 9 do referido Termo de Referência.  

Para instruir o feito, juntou-se aos autos também a proposta 

elaborada pela empresa INIA HEALTH BRASIL LTDA., CNPJ 

n. 46.731.136/0001-72 (1026088), a regularidade fiscal com o FGTS, 

Receita Federal, Justiça do Trabalho e CNJ (todos juntados no 

evento 1027625), demonstrando estar apta para contratar com a 

administração pública. 

A SGP encaminhou os autos à SAOFC, para análise do 

Termo de Referência, conforme evento 1029953. 

Após a análise inicial do Termo de Referência n. 12/2023-

SEDES (1028011), a Seção de Apoio às Contratações - SAC, unidade 

responsável pela avaliação de projeto básico e termo de referência, 

comprovou a regularidade da empresa INIA HEALTH BRASIL LTDA 

(CNPJ n. 46.731.136/0001-72) para contratar com a Administração Pública 

e manifestou-se pela regularidade da fase de planejamento, Pesquisa de 

Preços - estimativa da despesa e o referido Termo de 

Referência, complementado pela proposta juntada no evento 1026088, os 

quais encontram-se em consonância com as normas gerais de contratações 

estabelecidas pelo art. 74, inciso III, alínea "f",  da Lei n. 14.133/2021 

(1031150). 

Contudo, conforme Informação n. 230/2023-SEDES 

(1035248), houve a indicação de mais um servidor para participar do curso 

Liderança em Saúde Mental, no valor de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta 

reais), motivo pelo qual o valor da contratação passou a ser R$ 22.150,00 

(vinte e dois mil cento e cinquenta reais), correspondente a 11 inscrições. 

Em complemento, juntou-se aos autos também a proposta 

atualizada do evento elaborada pela empresa INIA HEALTH BRASIL 

LTDA., CNPJ n. 46.731.136/0001-72 (1035141), nova Informação 

Conclusiva (1035142) e Termo de Referência n. 25/2023-SEDES 

(1035144). 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1061060&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=24476b505c1139e5a0be533b2a559801d2382e61a58a071cd1168736ee05a654
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1061454&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cddba9ebad045a31e453be0a7604ca9d11a337ed8aed400c7100117b23524699
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1061454&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cddba9ebad045a31e453be0a7604ca9d11a337ed8aed400c7100117b23524699
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1059483&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1b39d23733d3ee2a651800f0320926723506056c778c10745fed3e970eecfcf8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1061058&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7bfea9723c8b799a9f815c3d7829f012d648e8f7655e7f03125330a8be2ae62c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1063415&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e64db725f8806987ceb3ed8defec88d7d75d8cc8444b0e33912b1561a4928322
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1061454&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cddba9ebad045a31e453be0a7604ca9d11a337ed8aed400c7100117b23524699
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1059483&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1b39d23733d3ee2a651800f0320926723506056c778c10745fed3e970eecfcf8
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1064633&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=0823f6cb9b6926d3f3768a00e3c062131f98a527f0029832ac43b33ed398de77
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1068795&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1c7537da462bd7b5fe4d4009e6143a22076877eb34ecc9ffd785981d017de5d7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1068687&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5428a406ec6ad45105393b6b77a28a89cc8378793f230ac25c8476485dc20499
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1068688&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=35f4ffea11e6cea72ed5878f52749cb27dcd2ea9e1d4a57fa26b8960a09c77f6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1068690&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=24a5e0a1aa0f2a8fa9860a93cca098b82953bb399bc6a17fac556794c523fa47
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Em atendimento ao Despacho nº 1429/2023-GABSAOFC 

(1030630), a COFC juntou aos autos a Programação Orçamentária no valor 

de R$ 21.200,00 (evento 1032606), posteriormente complementada com o 

valor de R$ 950,00 (1035674), para custear o valor total da despesa. 

Assim instruídos, os autos foram encaminhados para análise 

da Assessoria Jurídica da SAOFC que, através do Parecer Jurídico nº 

145/2023 (1032706) posteriormente complementado pelo Parecer n. 

154/2023 (1036137), opinou pela possibilidade de aprovação do Termo de 

Referência n. 12/2023-SEDES (1028011), bem como pela possibilidade 

jurídica da contratação, por inexigibilidade de licitação, com fundamento 

no art. 74, III, "f", da Lei n. 14.133/2021, dos serviços especificados no 

objeto do termo de referência citado, diretamente com a empresa Inia 

Health Brasil Ltda. (CNPJ n. 46.731.136/0001-72), que também comprovou 

as condições mínimas para contratar com a Administração Pública 

(1027625). Ao final, registrou a desnecessidade de publicação na imprensa 

oficial, considerando que o valor da contratação está abaixo do patamar da 

dispensa legal e também em razão da divulgação dos principais atos e 

documentos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio 

eletrônico oficial do TRE-RO. Contudo, em homenagem ao princípio da 

publicidade, constante no art. 37 da Constituição Federal, nada impede que 

seja feita também a publicação no Diário da Justiça Eletrônico - DJE.  

Por sua vez, a SAOFC reconheceu a situação de 

inexigibilidade de licitação e manifestou-se pela aprovação do Termo de 

Referência n. 25/2023-SEDES (1035144); pela autorização da despesa de 

forma direta por inexigibilidade de licitação, com base no art. 74, III, "f", da 

Lei n. 14.133/2021; pela regularidade da informação conclusiva do valor 

estimado (1035142); contratação direta da empresa Inia Health Brasil Ltda. 

(CNPJ n. 46.731.136/0001-72); e publicação apenas no DJE, em respeito ao 

princípio da publicidade, em consonância com o parágrafo único do art. 72 

da Lei. nº 14.133/2021 e Acórdão TCU n. 1336/06 - Plenário, bem como 

divulgá-los no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio 

eletrônico oficial do TRE-RO, conforme item 28 do Anexo VIII da IN 

TRE-RO n. 9/2022. (Manifestação n. 279/2023-GABSAOFC - 1036261). 

Verifica-se que os autos foram devidamente instruídos. 

A presente contratação foi elaborada pelas regras do regime 

jurídico da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, aplicável a este Tribunal 

pela regulamentação que consta da Instrução Normativa TRE-RO n. 9, de 

11/10/2022, publicada no DJE TRE-RO n. 250, de 05/09/2022 e de 

observância obrigatória neste Órgão para os processos instaurados a partir 

de 07/11/2022 (0934832). 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1064100&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e4b17cb5ba4ca51253b727ae14670c8acb4e5349d2812af0c3d781a6fbb22605
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1066116&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=09f96ba6124354995820e07dad85ee112fa4e3c8d0ae14ef6bd9c254ad46773e
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1069229&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4656f739544333775d755bd660499cfcb69dcb4ceff7de2d101f6a9dd9ee16d4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1066219&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bfe75849fec0faccb94ccf6e3a4ea9dd0b01874668d0353ba7ebd257b4de6932
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1069700&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bd9eb105da9bb9b2e9cfde205a8eb8f264605036c5f116b15b724ad984a23068
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1061454&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cddba9ebad045a31e453be0a7604ca9d11a337ed8aed400c7100117b23524699
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1061058&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7bfea9723c8b799a9f815c3d7829f012d648e8f7655e7f03125330a8be2ae62c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1068690&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=24a5e0a1aa0f2a8fa9860a93cca098b82953bb399bc6a17fac556794c523fa47
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1068688&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=35f4ffea11e6cea72ed5878f52749cb27dcd2ea9e1d4a57fa26b8960a09c77f6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1336%2520ANOACORDAO%253A2006/DTRELEVANCIA%20desc,%20NUMACORDAOINT%20desc/0/%20?uuid=a3e114f0-4c07-11e9-839d-6b45edd17cae
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1069827&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=8862ac90f8849c97c2a9d038f9415870aab092fbf3cf2765d18bd8984fe78401
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=966601&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cb8b654533a4ea998c09ac257bbf950ec14cf63d07d8bcbd08481c04e92ab226
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Assim, por se tratar de pretensão da Administração a 

contratação de serviços técnicos profissionais especializados de treinamento 

e aperfeiçoamento de pessoal, situação definida pela Nova Lei de Licitações 

e Contratos, caracterizada a inviabilidade competitiva prevista no art. 74, 

III, "f",  da Lei n. 14.133/2021.  

Salienta-se que a regra legal mencionada não é 

genérica. Pelo contrário. O legislador estabeleceu a comprovação 

de notória especialização de profissionais ou das empresas para configurar 

a inexigibilidade de licitação nas contratações de serviços técnicos 

especializados de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 

Portanto, por se tratar de evento com inscrição aberta a 

terceiros, não há necessidade de demonstração da notória especialização e 

singularidade da empresa/instrutor do curso mencionado, conforme 

entendimento jurisprudencial do TCU, nos termos dos itens 13 a 16 do 

parecer exarado pela AJSAOFC (1032706). 

Além disso, verifica-se o cumprimento dos requisitos legais de caráter 

genérico, aplicáveis a todas as contratações diretas, quais sejam: a) a razão da 

escolha do fornecedor; e b) a justificativa do preço (art. 72, incisos VI e VII, 

da Lei n. 14.133/2021). 

Quanto à escolha do fornecedor, já foi apontado nos itens 

25 e 26 do parecer jurídico a dispensa de comprovação da notória 

especialização, por se tratar de inscrição de servidores em curso aberto, 

registrada nos itens 3.2.1 e 3.3.1. Tais elementos, como dito, cumprem o 

requisito legal para a caracterização da inexigibilidade competitiva, na 

forma do inciso III, "f" c/c § 3º do art. 74 da Lei n. 14.133/2021. 

A justificativa do preço está demonstrada de forma 

satisfatória pelas razões expostas na Informação Conclusiva sobre o valor 

estimado (1027627), documento anexo ao Termo de Referência n. 12/2023-

SEDES (1028011), esclarecendo a singularidade do serviço e a 

vantajosidade da proposta da contratada, compatível aos padrões 

contratados por este Tribunal em outros eventos de treinamento. 

Ademais, estão presentes os documentos obrigatórios da 

fase de planejamento das contratações diretas, a saber: a) Documento de 

Formalização da Demanda/Solicitação da Contratação (1027328); b) 

Estimativa da Despesa (1035142); e c) Termo de Referência ou Projeto 

Básico e Projeto Executivo (1035144). A AJSAOFC concluiu pela 

adequação legal de todos esses documentos ao regime da Lei n. 

14.133/2021 e às regras da IN TRE-RO n. 9/2022. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1066219&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=bfe75849fec0faccb94ccf6e3a4ea9dd0b01874668d0353ba7ebd257b4de6932
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1061060&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=24476b505c1139e5a0be533b2a559801d2382e61a58a071cd1168736ee05a654
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1061454&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cddba9ebad045a31e453be0a7604ca9d11a337ed8aed400c7100117b23524699
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1060751&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2379ada19ced2f52874cca27d9231dbb5748c8d0b67b8b19a8eab0582dccaf1c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1068688&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=35f4ffea11e6cea72ed5878f52749cb27dcd2ea9e1d4a57fa26b8960a09c77f6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1068690&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=24a5e0a1aa0f2a8fa9860a93cca098b82953bb399bc6a17fac556794c523fa47
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Observa-se que o evento está previsto no Plano Anual de 

Capacitações 2023, sob código n. CP 08003, bem como está de acordo com 

o alinhamento dos objetivos estratégicos do TRE-RO, pois essa capacitação 

contribui para a consecução do objetivo estratégico: aperfeiçoamento da 

gestão de pessoas, conforme disposto no Planejamento Estratégico em 

vigor, segundo justificado pela SEDES no subitem 3.6 do TR. 

Pelo exposto, com base nas atribuições conferidas pela 

Portaria TRE-RO n. 66/2018,  autorizo a inexigibilidade reconhecida pela 

SAOFC, na forma do inciso III, "f" c/c § 3º do art. 74 da Lei n. 

14.133/2021, e 

1 - Aprovo o Termo de Referência n. 25/2023-

SEDES (1035144), uma vez que possui os elementos 

mínimos essenciais definidos no inciso XXIII e alíneas, do 

artigo 6º,  § 1º do art. 40 e no art. 150 da Lei n. 14.133/2020 

c/c com o §1º do art. 10 e §1º do art. 15 da IN TRE-RO n. 

9/2022, bem como todos os elementos constitutivos da etapa 

de planejamento nos termos do item do 15 do anexo VIII da 

IN n. 9/2022; 

2 - Aprovo o valor estimado constante da informação 

conclusiva do evento 1035142, em cumprimento ao item 

40 do Anexo II da Resolução CNJ n. 215/2015 (atualizado 

pela Portaria CNJ n. 57/2023) e ao Acórdão TCU n. 

2622/2015-Plenário; 

3 - Autorizo a despesa, de forma direta, por 
inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, 

III, "f", da Lei nº 14.133/2021; 

4 - Adjudico o objeto à empresa INIA HEALTH 
BRASIL LTDA. (CNPJ n. 46.731.136/0001-72), e autorizo 

a emissão de Nota de Empenho no valor de R$ 22.150,00 

(vinte e dois mil cento e cinquenta reais); e 

5 - Determino a divulgação do ato autorizativo, em 

respeito ao princípio da publicidade, com fundamento 

no Acórdão TCU n. 1336/06 - Plenário e no Parágrafo único 

do art. 72 da Lei 14.133/2021, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e do extrato da nota de 

empenho em cumprimento ao comando constante no art. 94 

da Lei n. 14.133/2021 c/c o disposto no item 28 do ANEXO 

VIII da IN TRE-RO n. 9/2022. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1068690&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=24a5e0a1aa0f2a8fa9860a93cca098b82953bb399bc6a17fac556794c523fa47
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1068688&id_procedimento_atual=1055837&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=35f4ffea11e6cea72ed5878f52749cb27dcd2ea9e1d4a57fa26b8960a09c77f6
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A1336%2520ANOACORDAO%253A2006/DTRELEVANCIA%20desc,%20NUMACORDAOINT%20desc/0/%20?uuid=a3e114f0-4c07-11e9-839d-6b45edd17cae
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À SAOFC para continuidade do processamento do feito, 

com emissão de nota de empenho. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 21/07/2023, às 18:40, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 1034769 e o código CRC 017121E0. 
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